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COMUNIQUE-SE 123/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2017-
0.005.831-9 FAKIANI-ESTEFAM INCORPORADORA S/A 
– Rua Tuiuti x Rua Tanquinho x Praça Louveira. Tendo 
em vista a solicitação de DEPAVE-G em fl. 102 do presente 
processo, solicito ao interessado apresentar no Protocolo Geral 
da SVMA, R. do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao DEPAVE/
DPAA, no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da data 
desta publicação, 2 vias de Plantas de Situação Pretendida e 4 
vias do Projeto de Compensação Ambiental, com alterações no 
DAP das mudas de plantio, de 3cm para 5cm no quadro de mu-
das. Dúvidas entrar em contato com a Engª Agrª Silvia Renata 
através do telefone 5187-0212.

COMUNIQUE-SE 120/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2013-
0.14.416-7 LICANCABORP EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA.-Avenida Magalhães de Castro nº 4.800, 
Torre Capital Building, 13º andar. A Interessada deverá no 
prazo de 90 dias, agendar a entrega de 09 (nove) mudas 
de DAP 3cm no Viveiro Municipal Manequinho Lopes. 
Dúvidas entrar em contato com o Engº Agr. Sérgio pelo 
telefone 5187-0216.

COMUNIQUE-SE n 121/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2016-
0.246.637-4 BCP Construções e Imobiliaria LTDA – Av. 
Senador Teotônio Vilela x Rua Arcelina Teixeira da Silva 
– Jardim Casa Grande – São Paulo. O interessado deverá 
no prazo máximo de 30 dias após a publicação, apresentar 
relatório fotográfico dos transplantes e ART ciente que está 
sujeito à aplicação da Portaria 36/SVMA-G/2008. Dúvidas 
entrar em contato com Engº Agroº Ricardo através do tele-
fone 5187-0208.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
01/2017 - SMSO

Objeto: Cooperação Técnica para a revitalização das Pontes 
Eusébio Matoso, Cidade Universitária, Cidade Jardim, Enge-
nheiro Ary Torres e do Morumbi, tendo como principal objetivo 
trazer benfeitorias de cunho sustentável à sociedade, através 
de parcerias com empresas que desejam aprimorar sua Res-
ponsabilidade Social, de maneira diferenciada em sua prática 
socioambiental, em centros urbanos.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS, no uso 
de suas atribuições previstas em lei, e, com fulcro no Decreto 
Municipal nº 40.384 de 03 de abril de 2.001 e suas alterações 
e Decreto Municipal nº 52.062, de 30 de dezembro de 2010 
e suas alterações, faz saber, a quem possa interessar, que a 
partir da data da publicação deste edital, estará recebendo 
inscrições de pessoas físicas ou jurídicas que tenham interesse 
em apresentar para a municipalidade propostas/projetos para 
os bens imóveis listados no ANEXO II, cujo objetivo é viabilizar 
as melhorias necessárias ao desempenho das atividades de 
prestação dos serviços ao cidadão, redução de gastos, aumento 
de eficiência, transparência e participação social, otimizando 
os gastos de recursos públicos e viabilizando projetos, em con-
formidade com as condições e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.

I. DO OBJETO
1. O objeto deste edital é o chamamento público para a 

Cooperação Técnica para revitalização das Pontes Eusébio Ma-
toso, Cidade Universitária, Cidade Jardim, Engenheiro Ary Torres 
e do Morumbi, tendo como principal objetivo trazer benfeitorias 
de cunho sustentável à sociedade, através de parcerias com 
empresas que desejam aprimorar sua Responsabilidade Social, 
de maneira diferenciada em sua prática socioambiental, em 
centros urbanos, bens e serviços, todos descritos no Anexo II, 
mediante apresentação de proposta.

1.1 O Poder Público poderá autorizar a inserção do nome 
do Cooperante/Interveniente Anuente no bem imóvel ou em 
material de divulgação, obedecidas as restrições legais aplicá-
veis ao caso concreto, em especial no que diz respeito ao uso 
de bens públicos e à proteção da paisagem urbana.

1.2 O recebimento de serviços deverá ser formalizado em 
processo administrativo devidamente autuado, dele constando 
ficha de inscrição, proposta de cooperação, documentos apre-
sentados pelo Cooperante/Patrocinador e solicitados pela Muni-
cipalidade, a análise do órgão ou unidade de interesse, análise 
jurídica, o despacho autorizatório, o Termo de Cooperação e as 
cópias das publicações do despacho e do extrato do referido 
termo no Diário Oficial da Cidade.

Avenida São João, 473 – 21º andar – Centro – São Paulo/SP
Tel: (11) 3337-9749
1.2.1 Para as hipóteses que envolver doação de bens 

móveis, caso o Cooperante/Interveniente Anuente do bem não 
possua o documento fiscal de origem, este poderá ser substi-
tuído por declaração devidamente assinada pelo Cooperante/ 
Interveniente Anuente, da qual conste ser ele o proprietário 
legítimo do bem a ser doado, bem como a descrição detalhada 
do bem e seu valor estimado de mercado.

1.2.2. Os Termos de Cooperação serão disponibilizados, na 
íntegra, em campo próprio no site da Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras.

II. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
2. Qualquer pessoa física, nacional ou estrangeira em 

situação regular no país, pessoa jurídica nacional, consórcio 
liderado por empresa nacional, grupo de empresas nacio-
nais e/ou de pessoas físicas nacionais ou estrangeiras em 
situação regular no país, poderá se habilitar para os fins do 
presente Chamamento Público, desde que apresentados os 
documentos exigidos e atendidas as demais normas preco-
nizadas neste edital.

III. DA INSCRIÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
3.1. As inscrições poderão ser feitas, mediante o envio/en-

trega dos seguintes documentos à Comissão de Processamento 
das Propostas:

a) Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida e 
proposta de doação contendo a descrição, características, quan-
tidade, período, bem como outras especificações que permitam 
a exata identificação dos bens ou serviços ofertados;

b) cópia do R.G. e CPF, se pessoa física;
c) cópia de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadas-

tral de Pessoa Jurídica.
d) cópia dos documentos fiscais dos bens e serviços a 

serem doados ou declaração do proponente atestando a 
propriedade legítima do objeto e seu valor estimado em 
mercado.

3.2 No ato da formalização da doação, serão solicitados 
os documentos pertinentes, e, se for realizada por procu-
rador do Proponente, deverá ser apresentado o respectivo 
instrumento de mandato (procuração) com poderes espe-
ciais para praticar tal ato jurídico, bem como cópias do R.G. 
e CPF do procurador.

3.3 Não serão aceitos documentos rasurados.

IV. DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO.
4. Serão indeferidas:
a) as inscrições que não atenderem aos termos do item II 

Das Condições de Habilitação;
b) as inscrições que não apresentarem os documentos 

relacionados no subitem 3.1.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 176/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2014-0.100.231-1
Interessado: Caboquenas Holdings Ltda
Assunto: Alvará de Aprovação de Edificação Nova. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 – Autuar processo administrativo de acompanhamento 

de situação ambiental da área na Secretaria Municipal do Verde 
e do Meio Ambiente contendo os seguintes documentos neces-
sários para análise deste grupo técnico:

• Carta informando qual o motivo da autuação (desmem-
bramento, alvarás, etc.);

• Planta da situação atual (levantamento planialtimétrico) 
preenchida e assinada;

• Plantas da situação pretendida (térreo, subsolo, cortes e 
elevações) preenchidas e assinadas;

• Declaração de Responsabilidade – Compatibilidade con-
forme Anexo 1, a ser retirada na SVMA;

• Matrícula atualizada, de no máximo 3 meses, de todos os 
imóveis do projeto;

• Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel – IPTU de todos 
os imóveis do projeto;

• Identificação do Responsável Legal com cópia dos docu-
mentos (RG, CPF e, se necessário, contrato social);

• Procuração para o responsável pelo Processo Adminis-
trativo;

• Lista de todos os Processos Administrativos existentes 
para a área, em curso na PMSP e o motivo de autuação dos 
mesmos;

• Consulta à Junta Comercial do Estado de São Paulo (JU-
CESP) para todos os imóveis abrangidos no projeto;

• Consulta ao Sistema São Paulo + Fácil, para todos os 
imóveis do projeto;

• Aerofoto atual e legível com delimitação da área;
• Relatório de Avaliação Ambiental Preliminar e Investiga-

ção Confirmatória, com a respectiva Anotação de Responsabili-
dade Técnica (ART) e Declaração de Responsabilidade conforme 
Anexo 2;

• Pagamento da taxa de Autuação de Processo Adminis-
trativo;

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 
da publicação no DOC. A documentação deverá ser encaminha-
da por meio do setor de Protocolo da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 
387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no prazo 
estabelecido será considerado como desistência do pleito. No 
caso de dúvidas, tratar através do telefone: 5187-0294.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa técnica, e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 177/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2016-0.095.648-0
Assunto: Viver Bem Produtos Naturais EIRELI - ME
Interessado: Auto de Licença de Funcionamento. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1. Autuar processo administrativo em DECONT-2/SVMA 

contendo os seguintes documentos:
a) Carta informando qual o motivo da autuação (auto de 

licença de funcionamento);
b) Matrícula atualizada, de no máximo 3 meses, do imóvel;
c) Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel – IPTU de todos 

os imóveis do projeto;
d) Identificação do Responsável Legal com cópia dos docu-

mentos (RG, CPF e, se necessário, contrato social);
e) Procuração para o responsável pelo Processo Adminis-

trativo;
f) Cópia de todos os estudos ambientais submetidos à CE-

TESB, em formato digital (CD). Incluindo o Plano de Intervenção 
aprovado;

g) Cópia impressa de todas as manifestações e pareceres 
emitidos pela CETESB;

h) Pagamento da taxa de Autuação de Processo Adminis-
trativo

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 
da publicação no DOC. A documentação deverá ser encaminha-
da por meio do setor de Protocolo da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 
387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no prazo 
estabelecido será considerado como desistência do pleito. No 
caso de dúvidas, tratar através do telefone: 5187-0294.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa técnica, e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 178/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2011-0.361.959-0
Interessado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Assunto: Auto de Regularização. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 - Autuar Processo Administrativo na Secretaria do Verde 

e do Meio Ambiente – SVMA. com documentação em conformi-
dade com a “Lista de Documentos para Autuação de Processo 
Administrativo referente ao Acompanhamento de Investigação 
de Áreas Contaminadas” a ser retirado na sede da SVMA. Não 
será necessário refazer o Relatório de Avaliação Preliminar, 
mas deverá ser apresentado cópia em mídia digital de todos os 
relatórios ambientais realizados para a área, bem como cópia 
impressa de todas as manifestações técnicas emitidas pela 
CETESB para o imóvel.

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 
da publicação no DOC. A documentação deverá ser encaminha-
da por meio do setor de Protocolo da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 
387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no prazo 
estabelecido será considerado como desistência do pleito. No 
caso de dúvidas, tratar através do telefone: 5187-0294.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 122 /DEPAVE/ DPAA/ 2017 PA 
2014-0.157.179-0, GARIBALDI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, Rua Dona Carolina, nº 60 x Rua Dona 
Inácia Uchôa, s/nº x Rua Mantiqueira, s/nº – Vila Mariana 
- SP. O Interessado deverá apresentar no protocolo geral da 
SVMA na Rua do Paraíso, 387 - Térreo endereçado ao DEPAVE/
DPAA. Relatório de remoção de 01 exemplar transplantado 
morto, entrega de 06 mudas no VML e plantio de 01 muda DAP 
7 cm no local. Dúvidas entrar em contato com Eng.ª Florestal 
Thaís através do telefone 5187-0213.

1274 n-PROPANOL (ÁLCOOL PROPÍLICO, 
NORMAL)

35 m3 Líquido Granel

1915 CICLO-HEXANONA 35 m3 Líquido Granel
1951 ARGÔNIO, LÍQUIDO REFRIGERADO 19 m3 Líquido Granel
1977 NITROGÊNIO, LÍQUIDO REFRIGE-

RADO
27 m3 Líquido Granel

2053 METILISOBUTILCARBINOL 35 m3 Líquido Granel

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com Ami-
ra através do telefone 5187-0287.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-2)

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 173/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2013-0.378.372-6
Interessado: CA-X Empreendimentos Imobiliários S/S 

Ltda.
Assunto: Alvará de Aprovação e Execução de Edifica-

ção Nova. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 - Autuar Processo Administrativo na Secretaria do Verde 

e do Meio Ambiente – SVMA. com documentação em conformi-
dade com a “Lista de Documentos para Autuação de Processo 
Administrativo referente ao Acompanhamento de Investigação 
de Áreas Contaminadas” disponível para retirada na sede da 
SVMA. Neste momento não é necessário refazer o Relatório de 
Avaliação Preliminar, mas deverão ser apresentados todos os 
relatórios ambientais realizados para a área, bem como cópia 
impressa de todas as manifestações técnicas emitidas pela 
CETESB para o imóvel.

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada por meio do setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado 
à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não 
atendimento no prazo estabelecido será considerado como 
desistência do pleito. No caso de dúvidas, tratar através do 
telefone: 5187-0294.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 174/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2016-0.112.761-4
Interessado: Pompéia Soluções Eireli
Assunto: Auto de Licença de Funcionamento. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC solicita 

ao interessado:
1. Apresentar cópia, em mídia digital, dos últimos estudos 

e relatórios referentes à situação ambiental do posto de com-
bustível Caluana Combustíveis e Serviços Ltda. apresentados à 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB;

2. Apresentar cópia em mídia digital do Plano de Interven-
ção apresentado pelo posto de combustível Caluana Combustí-
veis e Serviços Ltda à CETESB;

3. Apresentar cópia em mídia digital dos Pareceres Técnicos 
emitidos pela CETESB a respeito da situação do posto de com-
bustível Caluana Combustíveis e Serviços Ltda.

4. Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC. A documentação deverá ser enca-
minhada por meio do Setor de Protocolo na Secretaria Munici-
pal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situada à Rua do Pa-
raíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no 
prazo estabelecido será considerado como desistência do pleito. 
Em caso de dúvidas, tratar através do telefone: 5187-0294.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 175/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2016-0.228.138-2
Interessado: Mezzanino Restaurante Ltda.
Assunto: Auto de Licença de Funcionamento. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas – GTAC/Decont-2 

solicita ao interessado:
1. Autuação de Processo Administrativo referente ao geren-

ciamento de áreas contaminadas no DECONT-2/Grupo Técnico 
de Áreas Contaminadas – GTAC, com a seguinte documentação:

• Carta informando qual o motivo da autuação (desmem-
bramento, alvarás, etc.);

• Planta da situação atual (levantamento planialtimétrico) 
preenchida e assinada;

• Plantas da situação pretendida (térreo, subsolo, cortes e 
elevações) preenchidas e assinadas;

• Declaração de Responsabilidade – Compatibilidade con-
forme Anexo 1;

• Matrícula atualizada, de no máximo 03 meses, de todos 
os imóveis do projeto;

• Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU de todos 
os imóveis do projeto;

• Identificação do Responsável Legal com cópia dos docu-
mentos (RG, CPF e, se necessário, contrato social);

• Procuração para o responsável pelo Processo Adminis-
trativo;

• Lista de todos os Processos Administrativos existentes 
para a área, em curso na PMSP e o motivo de autuação dos 
mesmos;

• Consulta à Junta Comercial do Estado de São Paulo (JU-
CESP) para todos os imóveis abrangidos no projeto;

• Consulta ao Sistema São Paulo + Fácil, para todos os 
imóveis do projeto;

• Aerofoto atual e legível com delimitação da área;
• Relatório de Avaliação Preliminar em conformidade com 

a Decisão de Diretoria nº 038/2017/C e legislação vigente, com 
a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e 
Declaração de Responsabilidade conforme Anexo 2;

• Pagamento da taxa de Autuação de Processo Adminis-
trativo;

• Pagamento do preço público referente à análise da Ava-
liação Preliminar de potencial de contaminação de acordo com 
o Decreto Municipal vigente.

2. Apresentar relatório referente à Avaliação Preliminar da 
área localizada à Rua Mergenthaler, 997 – Lapa – São Paulo 
(SP) conforme NBR 15515-1 - ABNT/2007.

3. Apresentar relatório de Investigação Confirmatória con-
forme metodologia contida no “Manual de Gerenciamen-
to de Áreas Contaminadas” da CETESB (2001), nas Normas 
ABNT NBR 15492/2007, NBR 15495/2007 (partes 1 e 2), NBR 
15847/2010, NBR 16210/2013 e NBR 15.515-2/2011 caso os 
resultados da Avaliação Preliminar indiquem a área de interesse 
como “suspeita de contaminação”;

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada por meio do setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado 
à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não 
atendimento no prazo estabelecido será considerado como 
desistência do pleito. No caso de dúvidas, tratar através do 
telefone: 5187-0294.

documento atualizado comprobatório do representante legal da 
empresa e seus poderes, para elaboração de aditivo do TAC nº 
121/DECONT-G/2014.

 2010-0.053.522-0 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto 
Municipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, o 
Senhor “Luiz Antonio Gomes Sertorio”, do Comunique-se 
n°50/DECONT-G/2017, publicado em DOC dia 04/02/2017, 
pág. 114, tendo em vista o encerramento da instância admi-
nistrativa, convocando-a, através de seu representante legal, 
a comparecer no prazo de 05 (cinco) dias ao Departamento 
de Controle da Qualidade Ambiental – DECONT - 3, Secre-
taria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, situado na 
Rua do Paraíso 387, 1º andar, Paraíso, nesta Capital, para 
recolher o valor referente ao Auto de Multa nº 67-003.688-9 
por meio de extração de segunda via da notificação-recibo, 
sob pena de inscrição na dívida ativa e no CADIN, bem como 
cobrança judicial, sem prejuízo das demais medidas admi-
nistrativas e judiciais cabíveis, nos termos do artigo 19 da 
Portaria nº 033/SVMA/2016.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-1)

 DIVISÃO TECNICA DE CONTROLE AMBIENTAL/
DECONT-1

C O M U N I Q U E - S E : 1 4 2 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-PA-:2015-0.174.811-0 

O(A) interessado(a) TCM- Logística, Transportes & Arma-
zéns Gerais Ltda – CNPJ 01.161.180/0001-56, deverá apre-
sentar na Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, 
sito à Rua do Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data desta publicação no DOC, a adequa-
ção do Plano de Atendimento a Emergências, complementando 
as seguintes informações:

1. FISPQ conforme NBR 14725 do produto nº ONU 3463. 
O documento deve ser referente ao nº ONU para o transporte 
terrestre.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Daniel através do telefone 5187-0287

C O M U N I Q U E - S E : 1 4 3 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-PA-2017-0.058.591-2:

A empresa Sinal Log Operador Logístico Eireli EPP, CNPJ 
05.320.626/0001-07, deverá apresentar na Secretaria do Verde 
e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua do Paraíso, 387 - 
térreo, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
desta publicação no DOC, a adequação do Plano de Atendimen-
to a Emergências, complementando as seguintes informações:

1- Fispq, conforme NBR 14725, dos nºs ONU: 1274 e 3175.
Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 

Amira através do telefone 5187-0287
C O M U N I Q U E - S E : 1 4 4 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -

-PA-2017-0.058.602-1:
A empresa Rosa de Saron Comércio de Combustíveis Ltda., 

CNPJ 17.333.115/0001-09, deverá apresentar na Secretaria do 
Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua do Paraíso, 
387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir 
da data desta publicação no DOC, a adequação do Plano de 
Atendimento a Emergências, complementando as seguintes 
informações:

1. Comprovante de pagamento da Guia de Arrecadação 
2017000254 com a devida autenticação.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Patricia através do telefone 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 1 4 5 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-PA-2015-0.318.012-0 

O(A) interessado(a) Cisper Express Ltda EPP – CNPJ 
11.062.339/0001-39 – deverá apresentar na Secretaria do 
Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua do Paraíso, 
387 - térreo, no prazo de 10 (DEZ) DIAS contados a partir da 
data desta publicação no DOC, a seguinte adequação do Plano 
de Atendimento a Emergências:

1- Diante da manifestação da empresa WGRA – Geren-
ciamento de Riscos Ambientais Ltda de que “não mais possui 
Contrato de Prestação de Serviços” com o(a) interessado(a) (fl. 
58 – PA 2015-0.318.012-0), apresentar comprovante de acordo 
firmado com outra empresa de atendimento a emergência cre-
denciada e todos os demais documentos necessários para reva-
lidação do PAE aprovado, sob pena de REVOGAÇÃO do mesmo.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Daniel através do telefone 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 1 4 6 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-PA-2017-0.035.812-6:

O(A) interessado(a) Vasitex Vasilhames Ltda – CNPJ 
65.629.040/0001-42, deverá apresentar na Secretaria do Verde 
e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua do Paraíso, 387 - 
térreo, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
desta publicação no DOC, a adequação do Plano de Atendimen-
to a Emergências, complementando as seguintes informações:

1. Documento assinado pelo Responsável Legal justificando 
a não apresentação de FISPQ e garantindo que o material a ser 
transportado não se enquadra nas exceções previstas no item 
3.5.1.1 da Resolução nº 5.232/2016 da ANTT.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Daniel através do telefone 5187-0287

C O M U N I Q U E - S E : 1 4 7 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-PA-2017-0.233.412-3 A empresa João Apolinário Veríssimo 
ME, CNPJ 11.347.204/0001-10 deverá apresentar na Secretaria 
do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua do Paraíso, 
387 - térreo, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data 
desta publicação no DOC, a adequação do Plano de Atendimen-
to a Emergências, complementando as seguintes informações:

1- Apresentar um posicionamento quanto a empresa de 
atendimento a emergência, pois foi apresentada uma solicita-
ção do cancelamento do Contrato de Prestação de Serviços por 
parte da empresa de atendimento a emergências.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Amira através do telefone 5187-0287

C O M U N I Q U E - S E : 1 4 8 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-PA-2016-0.240.389-5 

. Diante da solicitação feita pela empresa Henrique Stefani 
Transportes e Logística LTDA, CNPJ 88.301.882/0007-61, e com 
base na aprovação do seu Plano de Atendimento a Emergências 
para o Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo, cujo deferimento foi publicado no DOC em 30/11/2016, 
fica incluído o tipo de transporte para os produtos à listagem 
apresentada anteriormente:
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1073 OXIGÊNIO, LÍQUIDO REFRIGERADO 19 m3 Líquido Granel
1104 ACETATO(S) DE AMILA 45 m3 Líquido Granel
1105 PENTANÓIS 35 m3 Líquido Granel
1123 ACETATO(S) DE BUTILA 35 m3 Líquido Granel
1145 CICLO-HEXANO 45 m3 Líquido Granel
1148 DIACETONA ÁLCOOL 35 m3 Líquido Granel
1193 ETILMETILCETONA (METILETILCE-

TONA)
35 m3 Líquido Granel

1212 ISOBUTANOL (ÁLCOOL ISOBUTÍLICO) 35 m3 Líquido Granel
1213 ACETATO DE ISOBUTILA 35 m3 Líquido Granel
1245 METILISOBUTILCETONA 15 m3 Líquido Granel
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